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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 202/2022 

Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior - PDT 

 

O referido projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 

sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, 

no valor de R$ 558.364,01 (quinhentos e cinquenta e oito mil trezentos e sessenta 

e quatro reais e um centavo) junto à unidade orçamentária da Secretaria 

Municipal da Educação. 

Observa-se que, o projeto tem por objetivo dar continuidade ao trabalho 

pedagógico desenvolvido pela Secretaria Municipal da Educação sendo que todas as 

escolas serão contempladas, do Ensino Infantil ao Ensino Fundamental, garantindo 

que os alunos possam além de entender seu espaço na sociedade, formar opiniões 

críticas e refletir sobre a realidade do mundo na medida em que, por meio do fomento 

à leitura no ambiente escolar, o leitor consegue estabelecer diálogo com os diferentes 

tipos de linguagens. 

Verifica-se que, os recursos para atender as despesas com a execução 

do presente projeto de lei, serão provenientes do excesso de arrecadação, nos termos 

do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser 

verificado na fonte de recursos do tesouro municipal, durante o exercício de 2022. 

Vale ressaltar que, o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

 Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 

em: 

 I - Suplementares, os destinados a reforço de 

dotação   orçamentária; 

Diante do exposto, de acordo com os princípios orçamentários, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 08 de novembro de 2022. 
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FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR  

Relator 
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